
PORTARIA Nº   2.672  /202  3  

DISPÕE  SOBRE  O
FUNCIONAMENTO  DA  UNIDADES
DE  ENSINO  DA  REDE
MUNICIPAL  VINCULADAS  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO – SEME.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições delegadas
através  do  Decreto  nº  31.466/2022,
tendo  em  vista  o  que  consta  no
processo nº  87529/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Em  virtude da publicação do
Decreto  Municipal  nº 33.361/2023,  fica  estabelecido horário  de
funcionamento e atendimento ao público  das unidades de ensino
da  Rede  Municipal,  de  12  h  às  18  h,  no  período  de
26/12/2023 a 26/01/2024.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de dezembro de 2023.

CRISTINA LENS BASTOS DE VARGAS
Secretária Municipal de Educação 
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